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DECRETO 1.295/2015 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras     

providências. 

 

 

FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e ainda amparado na Lei Municipal 1.053/2015. 

 

Decreta: 

 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 

do Município, na importância de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), em conformidade com o 

disposto a seguir: 
 

07 Departamento de Educação  

07.001 Divisão de Ensino Fundamental Básico 

12.361.0042-1-029.000 Construção da Quadra Escolar Coberta.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

4.4.90.51.00.00.00 1104 Obras e Instalações R$ 50.000,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura da dotação serão através de anulação parcial de dotação 

conforme a seguir:  

 
07 Departamento de Educação  

07.001 Divisão de Ensino Fundamental Básico 

12.361.0042-2.031.000 Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

(276) 3.3.90.36.00.00.00 1104 Outros Serviços de Terceiros – PF  R$ 30.000,00 

07 Departamento de Educação  

07.001 Divisão de Ensino Fundamental Básico 

12.365.0041-2.057.000 Manutenção de Creches.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

(302) 3.3.90.36.00.00.00 1104 Outros Serviços de Terceiros – PF  R$ 20.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Siqueira Campos, 24 de junho de 2015. 

 

                  

 

 

Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 
 

 


